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ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato dos Trabalhadores na Captação, Purificação, Tratamento e Distribuição de Água, 
Captação, Tratamento e Serviços de Esgoto e Meio Ambiente das Regiões Oeste e Sudoeste, 
Centro Sul, Sul, Sudeste, Centro Oriental, Metropolitana e Litorânea do Paraná – SAEMAC, 
CONVOCA todos os trabalhadores, empregados da SANESI - ENGENHARIA e 
SANEAMENTO – LTDA, representados pela respectiva Entidade Sindical, para participarem 
da assembleia geral extraordinária da categoria, que será realizada ONLINE forma assíncrona, 
o processo de votação ocorrerá através de plataforma eletrônica, a qual ocorrerá na data, 
horário e local, conforme quadro abaixo, e ficará aberta até a conclusão do processo de 
negociação com a assinatura do ACT 2024/2025: 
 

ORDEM DO DIA 
1 – Apreciação e deliberação sobre a proposta apresentada pela SANESI, para fins de 
celebração do Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2025; 
2 – Autorização para o SAEMAC negociar diretamente com a SANESI, ou por intermediação 
do Ministério do Trabalho, ou ainda, do Ministério Público do Trabalho, bem como, suscite 
Dissídio Coletivo de Trabalho junto ao Tribunal Regional do Trabalho (9ª Região); 
3 – Fixação de Taxa Contribuição Assistencial/Negocial correspondente ao 1/30 avos do 
salário nominal de cada trabalhador, com direito a oposição, as quais deverão ser manuscritas 
pelo titular, e entregue nos escritórios do sindicato, caso a carta de oposição seja entregue por 
terceiros, esta deverá ser com assinatura reconhecida em Cartório. 
4 – Assembleia assíncrona através do acesso pelo link 
https://www.youtube.com/watch?v=B7nKG3EcUgI  
5 – Processo de votação através do acesso pelo link https://saemac.voteagora.app  
6 – Assuntos Gerais. 

Datas, locais e horários da Assembleia: 
 

 

 

INICIO ASSEMBLÉIA 

E VOTAÇÃO 

 

TÉRMINO 

VOTAÇÃO 

 

CIDADES 

 

LOCAL 

 

26/09/24 

09:30 HRS 

 

 

27/09/24 

12:00 HRS 

BASE TERRITORIAL DE 

REPRESENTAÇÃO DO 

SAEMAC 

 

Plataforma Online 

https://saemac.voteagora.app 
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EDITAL DE LEILÃO: 
Dia 23 de outubro de 2.024, às 10:00 horas Será oferecido o bem pelo valor de avaliação, não havendo 

interessados, será oferecido pela melhor oferta. 
 

NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NAS DATAS ACIMA OS LEILÕES SERÃO EFETUADOS NO PRIMEIRO DIA 
ÚTIL SUBSEQÜENTE. 

 
LOCAL: EXCLUSIVAMENTE ONLINE NA PLATAFORMA WWW.RMMLEILOES.COM.BR 

RAIMUNDO MAGALHÃES DE MORAES, Leiloeiro Judicial, registrado na JUCEPAR sob o número 678 e devidamente autorizado e 
designado pelo (a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a) do Trabalho, em exercício na 01ª Vara do Trabalho de Cascavel/Pr, do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9ª Região, para realizar os atos expropriatórios através de hasta pública, venderá em Público Leilão, conforme art. 888 da 
CLT, nos dias e hora local supracitados, os bens objeto de penhora das ações trabalhistas, no estado de conservação em que se 
encontram. Os bens serão oferecidos pela melhor oferta exceto preço vil. Sendo os processos e os bens a seguir descritos: ATOrd 
0001844-96.2017.5.09.0071, JONIVAL PATEM (Espólio de) E OUTROS X SPM MEZZOMO CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA E 
OUTROS.: COTA-PARTE pertencente a ARI ANTONIO MEZZOMO do Lote de terras urbano n. 07 da quadra nº 31 do Loteamento 
denominado “CIDADE DE CAFELÂNDIA”, sede do Município de Cafelândia, Comarca de Nova Aurora-PR, com área de 450,00m², com 
suas divisas, ônus e confrontações constantes da matrícula nº 12.511 do Cartório de Registro de Imóveis de Nova Aurora. Edificação - há 
no imóvel uma construção em alvenaria de 261,63, conforme cadastro na Prefeitura, plana, cobertura em telhas, sem laje, pintura regular 
estado, piso toda a casa em cerâmica, forro PVC, com três quartos, BWC, sala, cozinha, despensa, lavanderia, churrasqueira com banheiro 
e um estendal nos fundos. Possui muros, interfone, campainha e um jardim na frente. Não há garagem. Embora o imóvel esteja no centro 
da cidade e esteja bem conservado a edificação é bem antiga. Condições de Infraestrutura urbana - a via urbana é asfaltada, com rede de 
água tratada, galerias de águas pluviais, rede de energia elétrica, iluminação pública, sendo o imóvel de meio da quadra, com as medidas 
de 15m de frente por 30m na lateral. Obs: Eventual arrematação poderá ser parcelada em até 12 vezes. Onus: Penhora e publicidade de 
ação conforme Av: 01 – 12.511, Arresto  conforme R: 02 – 12.511, Indisponibilidade de bens conforme: Av: 03 – 12.511, Av: 04 – 12.511, 
Av: 05 – 12.511, Av: 06 – 12.511, Av: 07 – 12.511, Av: 08 – 12.511, Av: 09 – 12.511, Av: 10 – 12.511, Av: 11 – 12.511, Av: 12 – 12.511, Av: 
13 – 12.511, Av: 14 – 12.511, Indisponibilidade de bens conforme: Av: 16 – 12.511, Penhora conforme: R: 17 – 12.511, R: 18 – 12.511, R: 
19 – 12.511, R: 20 – 12.511, R: 21 – 12.511, Indisponibilidade de bens conforme: Av: 22 – 12.511, Av: 23 – 12.511, Av: 24 – 12.511, Av: 25 
– 12.511, Av: 26 – 12.511, Av: 27 – 12.511, Av: 28 – 12.511, Penhora conforme: R: 29 – 12.511, Avaliado em R$800.000,00, perfazendo a 
cota parte do executado em R$400.000,00, ATOrd 0002146-96.2015.5.09.0071, MARCOS ALBERTO FORTTI X DE CONTO MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA E OUTROS.: Sala comercial nº 01, localizada no pavimento pavimento térreo do condomínio comercial e 
residencial Folha Dourada, com área de 237,73m², sendo 236,820 de área privativa e 0,91m² de área de uso comum, correspondente a 
uma fração ideal do terreno de 20,6078%, com os limites, divisas e confrontações constantes na matrícula 79.360 do 1º Ofício de Registro 
de Imóveis de Cascavel/PR, de propriedade dos executados Alvio Luis de Conto e Guilherme Vinicius Vanzzo de Conto. Onus: Débitos de 
IPTU R$24.661,08, Hipoteca Cedular de 1º Grau em favor de Banco Santander (Brasil) S/A, conforme AV-2/M-79.360; Publicidade de Ação 
conforme: AV-3/M-79.360, AV-4/M-79.360, AV-5 AV-6/M-79.360/M-79.360, AV-7/M-79.360, AV-8/M-79.360, AV-9/M-79.360, AV-12/M-
79.360, Penhora conforme: R-10/M-79.360, R-11/M-79.360, R-13/M-79.360, R-14/M-79.360, R-15/M-79.360, R-16/M-79.360, R-17/M-
79.360, R-19/M-79.360, R-20/M-79.360, R-21/M-79.360, R-22/M-79.360, R-24/M-79.360, Indisponibilidade de bens conforme: AV-18/M-
79.360, AV-23/M-79.360, AV-26/M-79.360, AV-29/M-79.360. Obs: Pagamento parcelado de eventual arrematação, nos termos do artigo 
215 do Provimento Geral da Corregedoria Regional do Trabalho da 9ª Região, observado o imediato depósito do sinal de quarenta por 
cento (40%) do valor do lanço oferecido e o restante (60%), em 10 parcelas consecutivas a cada 30 dias contados do dia do leilão, ficando 
garantido o saldo pela penhora incidente sobre o mesmo bem, avaliado em R$670.000,00, ATSum 0001153-43.2021.5.09.0071, HELENA 
CONRADO DOS SANTOS X AILTON LAGO DOS SANTOS E OUTROS.: Lote de terras sob nº 29-B-2, subdivisão do lote nº 29-B, com 
área de 1.452,21 m², situado no perímetro urbano da cidade de Campina da Lagoa/PR, com os limites e confrontações constantes da 
matrícula nº 8.194 do Cartório de Registro de Imóveis de Campina da Lagoa/PR. Localização: Avenida Juscelino Kubitschek, s/n (margem 
direita), saída para Nova Cantu/PR, em Campina da Lagoa/PR. Características: trata-se de terreno estreito e comprido, conforme limites e 
confrontações descritos na sobredita matrícula, situado às margens da Avenida Juscelino Kubitschek, saída para Nova Cantu/PR, 
dimensões estas que restringem as possibilidades do seu aproveitamento. . Obs: Eventual arrematação poderá ser parcelada em até 36 
vezes. Onus: Ação de Execução de Título Extrajudicial, conforme AV-7/8.194, Penhora conforme R-8/8.194, R-13/8.194, Indisponibilidade 
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de bens conforme AV-14/8.194, AV-15/8.194, AV-17/8.194, avaliado em R$360.000,00, ExTAC 0000682-90.2022.5.09.0071, MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO X MANICA COMERCIO DE ELETROMOVEIS - EIRELI E OUTROS.: A - Freezer vertical, 142 litros, uma porta, 
CVU 20 , Consul, branco, seis gavetas, 110v, avaliado em R$2.109,0 0; B - Estofado Tóquio Canto 3,00x2,40M RET/REC, marca 
IDEALFLEX, bege, avaliado em R$3.899,00; C - Home Theater Led/espelho, em MDF, apliques ripados nas portas, puxadores em couro, 
marca SPAZIO MIRARACK, cor cedro/cinza, avaliado em R$1.649,00; D - Kit Cozinha DIAMOND - medindo 1,40m, Cristaleira Nicioli, na 
cor chumbo/concreto, com três gavetas e cinco armários, avaliado em R$ 1.250,00; E - Estofado Singapura canto, medindo 3,05X2,1 5, 
RET/RECLINÁVEL, na cor vinho, marca IDEALFLEX, avaliado em R$3.599,00; F - Cervejeira 200 Litros BLUE LIGHT VENAX, na cor preta 
- 110 v, avaliado em R$4.047,00; G - Televisão 55” 4K SMART WIFI, UN55CU7700, MARCA SAMSUNG, avaliado em R$ 3.104,00; H - 
Roupeiro 2 portas, 4 gavetas em MDF com espelho, Modelo Blumenau, Marca Panan, na cor Avelã/0ff White, porta de correr, avaliado em 
R$ 2.159,00; I - Roupeiro com 2 portas e oito gavetas, MDF com espelho - PÉ MARIA PANAN, na cor branca, marca Panan, avaliado em  
R$2.932,00; J - Fogão à lenha N2 L/D GAB IMPERADOR, marca Venax, na cor preto e dourado, avaliado em R$3.499,00; K - Fogão 
Decorato Vetro MUELLER, cinco bocas, avaliado em R$ 2.129,00; L - Colchão para cama box, 1,58X1,98X32, Pocket Blue Sea Anjos, 
avaliado em R$ 1.807,00; M - Bicicleta elétrica aro 14”- 550 W- Mila elétrica, avaliado em R$ 5.990,00; N - Mesa com vidro JHON WILLIAN 
INSPIRARE, marca Inspirare Móveis, medindo 2,00X90, na cor mel/off/white, avaliado em R$1.439,00, Seis cadeiras estofadas UNIÃO 
INSPIRARE na cor mel/preto, no valor de R$ 528,00 cada, totalizando o jogo completo de mesa e cadeiras em R$4.607,00; O - Mesa 
redonda medindo 1,08m com vidro, estilo YALITH, na cor chocolate/off white, YALITH MÓVEIS, avaliado em R$1.175,00, Quatro cadeiras 
de madeira HELENA YALITH, com encosto vazado e estofamento em tecido, na cor chocolate/castanho, no valor de R$556,00 cada, 
totalizando o jogo completo de mesa e cadeiras em R$3.399,00; P - Mesa MOD 129, com tampo, medindo 1,30X1,30, com vidro 
ZAMARCHI, na cor canela/off white, avaliado em R$1.041,00, Oito cadeiras estofadas, MOD 19, em madeira, Zamarchi, na cor 
canela/crème, no valor de R$ 299,00 cada, totalizando o jogo completo de mesa e cadeiras em3.433,00; Q - Estofado DYLON MAX 2,50 de 
comprimento RET//RECLINAVEL, na cor bege, Móveis Estrela, avaliado em R$5.399,00; R - Duas Base box 79x1,98x37 bordado, marca 
Newflex, pés de madeira, avaliado em  R$305,00 cada, totalizando R$610,00; S - Dois conjuntos de estofado PATAGÔNIA de 3X2 lugares, 
marca VAMPER, na cor marrom TC 504F, avaliado em R$2.399,00 cada um totalizando R$4.798,00. OBS: Eventual arrematação poderá 
ser parcelada em até 10 vezes, avaliação total R$64.778,00. Os bens serão vendidos pelo maior lance, e o Exeqüente e as demais 
pessoas de que trata o artigo 685-A, § 2º do CPC, terão preferência para adjudicação, em igualdade de condições com a 
melhor oferta (CLT, art. 888, caput § 1º), desde que a) exerçam o respectivo direito no ato do leilão, ou seja, logo após 
encerrado o pregão, na presença do leiloeiro; b) formulem o requerimento pessoalmente ou por procurador com poderes 
específicos para tanto; c) efetuem o pagamento imediato do preço (ou a respectiva diferença, no caso do exeqüente). Não 
havendo licitantes, o interessado em adjudicar os bens poderá fazê-lo a qualquer tempo, desde que ofereça preço não 
inferior ao da avaliação. Não havendo licitante, e não havendo interesse na adjudicação do bem penhorado, fica desde 
autorizado o senhor leiloeiro a designar nova data para leilão, observadas as formalidades legais. Em caso de arrematação 
ou adjudicação, o senhor leiloeiro lavrará e assinará imediatamente o respectivo auto, colhendo nele a assinatura do 
arrematante/adjudicatário, e submeterá o referido documento à deliberação e assinatura do juiz no prado de 48 horas após o 
leilão, sendo que a partir da assinatura do respectivo auto pelo Juiz será a arrematação/adjudicação considerada perfeita, 
acabada e irretratável, fluindo a partir daquela data o prazo legal para interposição de eventual recurso, independentemente 
de nova intimação das partes e interessados. De acordo com o disposto na Recomendação 2/2008 da Corregedoria Regional 
da Justiça do Trabalho e decisão do CNJ (PCA 200710000014050), a comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) do 
valor da arrematação, de responsabilidade do arrematante, ou de 5% do valor da adjudicação, de responsabilidade do 
credor-adjudicatário, e, em não havendo venda dos bens em leilão, o leiloeiro somente fará jus à indenização pelas 
despesas com a preparação da hasta pública. Deverá o senhor leiloeiro alertar os eventuais interessados de que as 
despesas com remoção e armazenagem são de responsabilidade do arrematante. Os bens móveis estarão na semana que 
antecede ao leilão, a disposição para a vistoria dos senhores interessados no endereço do leiloeiro e ou no endereço dos seus atuais 
depositários, sendo que os endereços estão nos escritórios do leiloeiro a disposição dos interessados. Já os bens imóveis estarão a 
disposição dos interessados para vistoria, desde que anteriormente agendados o dia e a hora junto ao leiloeiro. Ficam cientes os 
interessados de que deverão verificar por conta própria a existência de todos os eventuais ônus reais existentes (penhoras, 
hipotecas, locações, etc.) junto aos competentes cartórios de registros, sendo que receberão tais bens no estado em que se 
encontram e arcarão com os impostos, encargos e taxas para os devidos registros. Eventuais ônus e despesas que não puderam ser 
constatados antes da publicação deste edital, serão informados quando da realização das hastas públicas. Caso os Exeqüentes, 
Executados, Credores hipotecários, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notificados ou certificados por qualquer 
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razão, da data de Praça e Leilão, quando da expedição das notificações respectivas, valerá o presente Edital de INTIMAÇÃO DE PRAÇA 
E LEILÃO. 24 de setembro de 2024– Raimundo Magalhães de Moraes – Leiloeiro Judicial. 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO  
3ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL – PR 
Rua Galibis, 328 – Santo Onofre - (45) 3411-4330 
85806-390 – CASCAVEL – PR – www.trt9.jus.br 

 
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA N.º 10/2024 

 
A Juíza Titular do Trabalho da 3ª Vara de Cascavel, Dra. CRISTIANE SLOBODA, na forma da lei, FAZ SABER, a 
todos os interessados, que será realizada pelo leiloeiro Raimundo Magalhães de Moraes, matrícula 678/PR no dia 
23/10/2024, às 10 horas, na plataforma www.rmmleiloes.com.br. Os interessados em participar do leilão online 
deverão efetivar o cadastro e a solicitação de habilitação previamente no respectivo site, e apresentar os 
documentos necessários, podendo dirimir eventuais dúvidas pelo telefone (41) 3027-5252 e/ou (41) 98415-6982, 
diretamente com o Senhor Leiloeiro, Raimundo Magalhães de Moraes, matriculado na JUCEPAR sob n° 678), 
praça única (art. 888, § 1º da CLT), para venda, pelo valor das avaliações ou pelo maior lance, dos bens abaixo 
relacionados: 

01) Autos nº 
  Partes 

ATOrd 0000593-88.2019.5.09.0195 
MIGUEL ALCIDES ALVES X AGRICOLA CANTELLI LTDA E OUTROS 

Bem Imóvel matriculado sob o nº 8223, do Serviço de Registro de Imóveis de Capitão Leônidas Marques, de propriedade 
de SERGIO JOÃO CANTELLI, CPF: 282.284.809-20, qual seja, Lote nº 53 (cinqüenta e três), do CONDOMÍNIO 
RESIENCIAL MARINAS DOCE VIDA, cujo lote tem formato irregular, com as confrontações descritas na matrícula, o 
qual tem a área total e privativa de 1.269,27m², área de uso comum edificada de 15,3789m², correspondendo-lhe a 
fração ideal do terreno das partes comuns de 879,9215m², cujo condomínio está instituído sobre a totalidade do lote 
396-A-1, com a are de 224.734,00m², oriundo da unificação dos lotes 396-A e 223, da Gleba nº 8 do Imóvel Andrada, 
situado no perímetro urbano do Município de Capitão Leônidas Marques – PR. Localização: O lote 53 do Condomínio 
Marinas Doce Vida, em Boa Vista da Aparecida – PR, é beira lago e se localiza a cerca de 150 metros da portaria 
principal; Benfeitorias: Uma residência em alvenaria com telhas de barro, em ótimo estado de conservação, com área 
construída de 352,46m², conforme eEspelho do Cadastro Imobiliário Completo, obtido junto à Prefeitura de Boa Vista 
da Aparecida. Possui área externa com piscina, sobra de terreno e píer. Ocupação: Sérgio João Cantelli e família, 
segundo informações obtidas junto à portaria do condomínio. 

Avaliação: R$2.500.000,00 (dois milhões quinhentos mil reais). 
Ônus Hipoteca em favor de Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A., conforme R-4-Matrícula n. 8223, penhora: R-5-8223, R-6-

8223, R-7-8223, R-8-8223, R-9-8223, R-10-8223, R-11-M-8223, indisponibilidade de bens: AV-12-M-8223, AV-13-M-
8223, AV-14-M-8223, AV-15-M-8223, AV-16-M-8223, Instituição de bem de família conforme R-17-M-8223, 
indisponibilidade de bens: AV-18-M-8223, penhora: AV-19-M-8223, AV-20-M-8223, indisponibilidade de bens: AV-21-
M-8223, penhora: R-22-M-8223, indisponibilidade de bens: AV-23-M-8223, AV-24-M-8223, penhora: R-25-M-8223, R-
26-M-8223 

 

02) Autos nº 
  Partes 

ATOrd 0000595-68.2013.5.09.0195 
MARCIA HELENA RIBAS X FITOLAB IND. E COM. DE PRODUTOS NATURAIS LTDA E OUTROS 

Bem Imóvel denominado Apartamento nº 202, localizado no segundo pavimento do Condomínio Edifício Porto Paraíso, à 
rua Ernesto Barnabé, 732, cidade de Cascavel/PR, com área total de 67,4105m², com uma vaga de garagem 
conforme descrição constante na matrícula nº 80.112 do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca, de 
propriedade da executada MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO MORENO DE SÁ, CPF 084.622.988-90 

Avaliação: R$195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais). 
Ônus NADA CONSTA 

 

03) Autos nº 
  Partes 

ACum 0001118-41.2017.5.09.0195 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA MADEIRA E DO MOBILIARIO DE CASCAVEL E 
REGIAO x INDUSTRIA DE ESTOFADOS SANTA FE EIRELI E OUTROS 

Bens A - Estofado Murano, 3,5 metros, tecido veludo, avaliado em R$9.830,00 (nove mil oitocentos e trinta reais) 
B – Estofado Ravena, 3,5 metros, tecido veludo, avaliado em R$10.880,00 (dez mil oitocentos e oitenta reais) 
C - Estofado Ares 2,7 metros, tecido veludo, avaliado em R$6.130,00 (seis mil cento e trinta reais) 

Avaliação total: R$26.840,00 (vinte e seis mil oitocentos e quarenta reais). 
Ônus NADA CONSTA 

 

 
a) Os bens acima relacionados encontram-se à disposição, para vistoria, no endereço do Depositário Público, sito à 

Rua Pedro Ivo, 1400, esquina com a Rua Paraná, nesta cidade (salvo se houve impossibilidade de remoção); 
b) No caso de veículo, aplica-se o artigo 130 do CTN e a OJ EX SE 03, V, deste E. TRT que assim dispõe: "V – 

Pendências de impostos, taxas, multas e despesas. Ônus que recaem sobre bem a ser alienado em hasta pública 
devem constar de forma minuciosa, especificada e quantificada no respectivo edital, mas por eles não responde 
o adquirente, salvo expressa previsão em contrário no edital (artigo 130, parágrafo único, do CTN)".  

 

Raimundo Magalhães de Moraes 
Mat.JUCEPAR678 
www.RMMLEILOES.com.br 
 

c) No caso de arrematação de imóveis, os arrematantes terão que pagar o ITBI ao órgão arrecadador respectivo e 
fazer o CCIR (no caso de imóvel rural), ficando responsáveis, ainda, por eventuais dívidas de condomínio, custas 
cartoriais e despesas com desmembramento de imóveis. Se houver hipoteca sobre o bem, esta se extingue com a 
arrematação (Art. 1.499 VI do Código Civil). Os licitantes devem estar cientes de que, no caso de arrematação de 
fração ideal de imóvel não desmembrado, poderá haver outros co-proprietários do mesmo bem; 

d) Os bens serão leiloados, primeiramente, pelo valor da avaliação e, não havendo interessados, poderão ser 
arrematados pela maior oferta (§1º do art. 888 da CLT), não sendo aceito valor irrisório (preço vil). 

e) Se houver concordância prévia do credor, os bens poderão ser arrematados de forma parcelada, mediante 
proposta formalizada pelo interessado ao Juízo até o momento do Leilão, observado o imediato depósito do sinal 
de, no mínimo, 40% do valor do lanço deferido, e o restante (60%), a prazo, conforme estabelece o artigo 215 e 
seguintes do Provimento geral da Corregedoria do TRT. Se não efetuado o pagamento das parcelas 
convencionadas, o arrematante perderá, em benefício da execução, todos os depósitos efetuados, inclusive o sinal 
de 40%, além de ter que restituir o bem arrematado no prazo de 24 horas; 

f) O exequente poderá exercer seu direito de adjudicação no mesmo ato do leilão, pelo valor da avaliação, ou 
arrematar os bens, em igualdade de condições, no caso de haver licitantes interessados; 

g) A executada somente poderá efetuar a remição da execução até o momento que anteceder o início da realização 
do leilão; 

h) A contagem de prazo para eventuais recursos quanto à expropriação é de cinco dias (art. 675 do CPC/2015) 
contados da assinatura do respectivo auto, se assinado no dia da arrematação. Ultrapassada essa data, sem que o 
auto tenha sido assinado, caberá intimação das partes, a partir do que passará a fluir o prazo para oposição dos 
embargos à arrematação, tudo nos termos da OJ EX SE 03, item VIII, deste Regional. 

i) Caso os exequentes/executados não sejam encontrados ou cientificados, por qualquer razão, da data da Praça 
quando da expedição da intimação respectiva, valerá o presente como Edital de Intimação de Praça Única; 

 
 

Cascavel/PR, 24 de setembro de 2024. 
 

 
 

Washington Sewaybrick do Amaral 
Diretor de Secretaria 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024/PMQI. 

 
presente  licitação terá o prazo de 12 (doze) meses por REGISTRO DE PREÇOS, para o fornecimento  
e para prestação de serviço de sessão de uso de solução de controle de frequência de entrada e saída 
de servidores públicos municipais, com fornecimento de software para gestão, capacitação de 
servidores, fornecimento de equipamentos de coleta e suprimentos (bobinas), manutenção preventiva 
e corretiva, atualizações, garantia de funcionamento, equipamentos de backup e suporte técnico para 
atendimento as necessidades da Secretaria de Administração do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, conforme condições descrição e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF 
 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 26 de setembro de 2024. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 09 de outubro de 2024.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 09 de outubro de 2024 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 08:00 horas do dia 09 de outubro de 2024 

NA PLATAFORMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br.   PREGÃO, na forma 
Eletrônica, sob regime de preço global por lote, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste de acordo 
com Edital. 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico na Plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras (https://bnc.org.br/), informações adicionais dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Pregoeiro(a), por meio da Plataforma. 
 

 
Quedas do Iguaçu, 23 de setembro de 2024. 

 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024/PMQI 

 
A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada na área da saúde 
para o fornecimento de Profissionais para prestação de serviços junto a locais indicados pela 
Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme o contido no 
Termo de Referência – ANEXO I., conforme o contido no Termo de Referência. 
 

 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 26 de setembro de 2024. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 09 de outubro de 2024.  
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 09 de outubro de 2024 
INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA: ás 08:00 horas do dia 09 de outubro de 2024 
LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ 

 
- LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/– BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem 
como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site https://licitacoes-e2.bb.com.br, do Banco 
do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, do município de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 
 

Quedas do Iguaçu, 23 de setembro de 2024. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 030/2024/PMQI 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL ÓLEO 
DIESEL S500 (DIESEL COMUM), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até às 07:59 horas do dia 09/10/2024. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
08:00 horas do dia 09/10/2024. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 08:00 horas do dia 09/10/2024. - LOCAL: https://licitacoes-
e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ – BANCO DO BRASIL S/A. 
AUTORIZAÇÃO: Elcio Jaime da Luz – Prefeito Municipal. INFORMAÇÕES 
E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: Informações bem como o 
edital e seus anexos poderão ser obtidos junto ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, no Novo Portal Licitações-e do Banco do Brasil 
S/A, https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/, no Portal do Município 
de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, e no 
Departamento de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, sito à Rua Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de expediente, de 
segunda a sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Quedas do Iguaçu, 23 de setembro de 2024. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro  
 

MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  SSAAUUDDAADDEE  DDOO  IIGGUUAAÇÇUU  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  SSRRPP  ((SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS))  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  006655//22002244  
PPRROOCCEESSSSOO  NN..ºº  008855//22002244  

RREEGGIIDDOO  PPEELLAA  LLEEII  1144..113333//22002211  
A Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 10 
de outubro de 2024, a abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do ]po MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO  
PPOORR  LLOOTTEE, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para locação de 
tendas, banheiros químicos e tablados ]po deck, a serem u]lizados em eventos que serão realizados 
no decorrer de um ano, pela Administração municipal. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a par]r das 0088hh3311mmiinn  hhoorraass  ddoo  ddiiaa  1100  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002244..  

RECEBIMENTO DOS LANCES: a partir das 0099::0011  hhoorraass  ddoo  ddiiaa  1100  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22002244, no endereço 
eletrônico: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – 
licitações”.  
Edital na íntegra: à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Contratos, na Rua Frei Vito 
Berscheid, nº 708 - site http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações, também através do site: 
www.bll.org.br e PNCP Portal Nacional de Contratações Públicas.  

 
Informações complementares através do telefone (046) 92001-4556.  

 
Saudade do Iguaçu, 24 de setembro de 2024. 

  
DDAARRLLEEII  TTRREENNTTOO  

PREFEITO MUNICIPAL 


